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Roqunlniuqln da Emd- rh Pom -vlm do MM

Lista de Preços Unitários

(»
“um“

"vmar-roi
Levammenw do pavimento "mama em behlmhoso. por meios

"mininas e ou manual:. hdnindn execução de cena mecânloo.

remoção e Innspone a. produtos para eslaiaim, earn vista a sua

muliuçso. demolição e reconsImçáo de berma e valelas. remoção,

uanspone por- emlaire . posbrior reposiçãn de ralis e sinalização
Mul mini mo a reposição da :inalimção hodzomal exialenle.

494,00 1.90E 930,60 €

Levanlamema ae peninsula em calçada. whoa e paraleiepipege- de
granito, por meios mecanico: elou manuais. em wenn": de Vela:,

maiasranea em toda a largura da vale uma eaamlergura de mom.

imundo remçãu e tmn-pm dos paralelepípedos : demite em

uslalelro para a sul reumizaçao.
379.00 rnz Mae 541.97G

Mução de camada de base em agregado Mudo de granulometria

extensa. earn uma espearuu de 0.201“, compactada de "lodo a ser

atingida uma (:an ldemlen a aaa imensa adiauenm.

muinoe Mou os movirnemoe de terra para (emoção da penuenlea

: conforme asnewlcaçae do ena-ne de encargos.

873.00 2.55 € 2.480 05 €
1.4 Rewslcào da meada, cubos e peralelepipeaes de grannu sob

eernaea de lruia, ineuilnde o seu lmnspane dn eslalelmate obra. 673,00 auaê 7,053,“ E
Pre-rrenimeulo com argamasu M!) de oonslslem'a brenda ou llnlda

dasjumas das bermas em cubos de mmo, earn aa dim. Malas de

L=0.50m, motrin-to todo! os "coelhos 240.00 ml 6.59 € 1.561.605

Mo ami-Jem anna: FNViiF

Escavação em lsrrenos (um de mana dura e 20%.m lena). na

ibemlu de velas para implanueeo de rubagem . romanas de visi'a,

indu'nde a bumeação das Dreams eee-vam . . regulam dos

filmes e todos nl unam: acessorios de enlivaçaa normal eu

especial e drenagem de veios ou de sondagens para localização de

lmm-esuumru exhlemos. Inclui-ce o narram provisória para laeal
edeguado e lranwone do volume necesario para lema d. uia, em

arruamenm de pequena largura qua nae eernpenem :: habitual

urumo da osmvaáo em abre.

1 26,00 m 9,31 € 1.191,68 €

2.2 Almofada de assenlamenlo a camada de promoção da tubagem em
areia grossa, saibro ou mmal não amioso ou um "mortais

nmilares aprovados pela Malhação. (85% a 00% ando de Promar

Normal ou emm nlnrjuirmcado pelo empreíhiw)

9,22 € 41490€

2,3 Aluno de valas com medina de esmviçlo ou emprestimo. isentas de
pedras de dimmnào superior 1 0.10 m. Indulndo rega . mmpuúacão

poroamndas nae superiom a ago in de espessura.
2,88 € 191.54 €

2.4 Cama e transporte a descarga nnal ieencinda dos produtos
excedente: de escavação, inminde inpezx geral dos local: de

(ribalta. (Sem empdamevl'lo) 53.00 ma 2356 126,14 &
2.5 Fmeirnania e assenlamma de tubagem de perni enrugada com

superlleie lniariar lisa, em PVC mgado, da elam de rigidez

circunferencial “vacinas, sua, | 315 mm, dwiaanienle mlogeea

veio Laboratório Naciolul de Engenharia Givi. 100.00 ml 13.43 € 1.343,00 €

2.6 Caixas de vista de planta eireular, eenwwfdas por «na: pre-

lanrimees om balão css/45 XAZ, com 0.10 m de espmura, 1.00 m

de « inlerier, irdulndo anel pró-(abricodo eern rumo e mais cena,

com Iigidores embutidos no bella aquando do hbriw. relalrnerraa

arranque. fundações, eeaanurx rreneeeeniea exeanulea, pré-

laarieaaas em betão cawSxAz. com mun de 0,74 m e diameue

um m, dmus em m iweslldo om poliprapiam snli denapinh &

emoçao unli eenaaiva. pimur- hlelior eam rima com base na

eomlalnaeãa de resinas epoxye alcatrão nuina (ires demãos mandas

per madi leca) pintura das superfícies exteriores earn arnulaaa

bewninusa ("às denim um: por camada seua), releermrenla

de iunux com argaman de menta e areia na (mw m eu mangue

e modo; os malha euriplemurrares. A apliear em caixas

eernprofumiaam a. selena entre loira 61,60 m.

3.00 un 209.09 € 627,27 €



2.7 Fon—dmemo » use-mmm de «amp» e m de câmaras de Visim

uu fem) mado dann pam via: de ciwlaçào. classe Moo. Cipo

7REXEL7 uu equivalem, im mm 100 mm de um". 06 mm de
salaira de apoio o sua mm da abe—tura anl. (mumu: um

aluvél de uma bm elástica em lem fundido dúdilv com Junta de

inmortuçio em pollelllem. amada e eu" a possublúade de

aplicação na fase de mumu» ou a posterior. de pauliu auti—
mmuçãn e (em anti-vaum: da tampa Inscriçõos na tampa de amnío

com a Norma EN 124 & inicriçãn do Dono de obra.

3,00 un 82.88 € 248.04 €
za Fome-imm:) e aplcaçlo de adora WMM em msn da

Class. eso/31 com as dlmz160x530mm, eummumo pot caixa, um

com gema uu fem: fundido ubmw e aminoubo da Class. c-zso

almzsaomomm. Incluindo mau'ço de Inundação com museu. de

Cavassin em boua cus/zo, todos os mun—noa; a. tem. mmm

- Mamma ao um com argamassa de vimento e ama ao um

«:s ou mangue, ligação do ramal as naus mmm-numa publicas

de drenngem de águas pluviais. metais e lodos os malhas
nemmms. 16.00 un 195,42 G 3.125,72 E

2.9 Passagem da mugen da rede uuvial por buixo de piada de ponte e

wnuuçao das agua: em calam a m um, Donsuulda em calçada

awamnssnda até parada emanam com Rio Ouura. 1.oo q. 94325 81 € 93,53, e

2.10 Plucar nas medida; regulamentares, com as camctuístleu do obr— e

maldades hmmm. a instalarem local ham »!in . declarar.

1,00 un us1z€ 286,12e

Ancora, 14 a. mmm de 2018
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Declaraçao
(a que se refere a alínea a) n.o 1 do Arto 57." do decreto-lei n.o 18/2008, de 29 de janeiro.)

1. Manuel da Silva Pereira, portador do Cartão de Cidadão n.o 3915141 7 225, válido até

20-11-2021, residente na Urbanização da Foz, Lote 4, freguesia de Barroselas, concelho de Warta do

Castelo, na qualidade de representantes legais de MANUEL DA SILVA PEREIRA & FILHOS, LDA.,

Contribuinte N.o 505 535 572, com sede social na Zona Industrial da Gelfa — Lote 27 — Apartado 50,

freguesia de Ãncora do Concelho de Camlnha, tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do

caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de

“Requalificação Da Estrada da Ponbe- vilar de Mouros", promovido pelo Município de Caminha,

em conformidade com convite para ajuste direto, datado de 12/09/2018, declara, sob compromisso

de honra, que a sua representada se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o

conteúdo do mencionado cadernos de encargos, relalivamente ao qual declara aceitar, sem reservas,

todas as suas cláusulas.

2. Declara também que executará o referido contrato nos termos previam nos seguintes

documentos, que junta em anao:

:: — Declaração de aceitação mdemo de encargos - Anexo I

b - Lista de Preços Unitários e total (em pdf e excel);

c — Plano de trabalhos, incluindo plano de equipamentos e mão de obra;

3. Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeilar à

execução do referido contrato, ao disposto da legislação portuguesa aplicável.

4. Mais declara, sob o compromisso de honra, que:

a. Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação

de atividade, sujeita a qualquer melo preventivo de liquidação de patrimónlos ou em qualquer

situação análoga, nem tem e rspetivo processo pendente;

b. Não foi condenada por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a

sua honorabilidade profisslonal [ou os titulares dos seus órgãos sodais de administração, direção ou

gerência não foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional];

gexal©mspconsirucaopi wwmspconsuucaapi

l-a . .“ '«l' ,. I",.vl::i_:m'l la.: lulu" :'J Hllllhll v'i .v ALvniunna &

madame pol quoins , erp-al Humilde somem | W uamnummnadomgmoammalde um uma nos 535 512 | mmm ..- 505535 51:



” (MSP.
mus; SlLVA mm 1 numa

c. Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria

pronssíonal [ou os titulares dos seus órgãos sociais de adminisu'ação, direção ou gerência não foram

objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria pronsional];

d. Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social
em

Portugal;

e. Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal;

f. Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.o 1 do

artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.o 1 do artigo 71.0 da Lei

n.o 19/2012, de 8 de maio, e no n.o 1 do artigo 460.o do presente Código, durante o período de

inabilidade lixado na decisão condenatória;

9. Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do no 1 do artigo

627.o do Código do Trabalho;

II. Não foi objeto de aplicaçTD, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial

pela utilização ao seu serviço de mão—de—obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa

obrigação, em Portugal;

i. Não foi condenada por sentença transitada em julgado por alguns dos seguintes crimes:

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.ol do

aru'go 2.0 da Anão Comum n.o 98/773/JAI, do Concelho.

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.0 do Ato do Conselho de 26 de Maio de 1987 e do

n.o 1 do artigo 3.o da Acão Comum n.a 98/742/JAI, do Conselho;

Ill) Fraude, na aceção do artigo La da Convenção relativa à Proteção dos Interesses

Financeiros das Comunidades Europeias; Iv) Branqueamento de capitais, na aceção do

arlágo 1.0 da Diretiva n.o 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção

da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;

j. Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe oontira vantagem que hlseie as

condições normais de concorrência.

5. 0 declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica,

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que

eventualmente sobre ela recaia e consh'tui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0
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do Códigos dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação

do direito de partícipes, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos,

sem prejuízo da participação à entidade competente para efelbos de procedimento criminal.

6. Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do

disposto no artigo 81.0 do Código dos Contratos Públicos, a apresentar declaração que constitui o anexo

II do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que não se encontra nas situações

previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.a do referido Código.

7. O declarante tem ainda pleno conhea'mento de que a não apresentação dos documentos

solicitados nos termos do número anterior, por motlvo que lhe seja imputável, determina a caducidade

da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constl'oui contra -ordenação

muito grave, nos termos do artigo 456.o do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a

aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candldato, como concorrente

ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para

a formação de contratos públlcos, sem prejuízo da participação à enlidade competente para efeitos de

procedimento criminal.

Ãneora, 14 de Setembro de 2018
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